
 

Ata dos trabalhos da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Nova Lima.             

No dia vinte e nove de janeiro de dois mil e vinte, às dezenove horas e quinze minutos, 

reuniu-se a Câmara em sua Sede, achando-se constituída a Mesa pelos senhores 

vereadores: Fausto Niquini Ferreira – Presidente, Alessandro Luiz Bonifácio – Vice-

Presidente e Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo – Secretário. O Senhor Presidente 

solicitou a chamada dos vereadores presentes; constatando-se a existência de número 

legal conforme as assinaturas apostas no livro próprio, verificando-se a presença de 

todos os vereadores. O Senhor Presidente, sob a proteção de Deus e em nome do povo 

nova-limense, declarou aberta a reunião especificamente para a apreciação do Projeto de 

Lei Substitutivo nº 1.850/2019, autoria do Poder Executivo, que “Estima a Receita e 

fixa a Despesa do município de Nova Lima para o exercício de 2020”; Projeto de Lei   

nº 1.851/2019, autoria do Poder Executivo, que “Autoriza a concessão de Subvenções 

Sociais, Contribuições e Auxílios Financeiros no exercício de 2020”; Projeto de Lei 

Substitutivo nº 1.852/2019, autoria do Poder Executivo, que “Autoriza a revisão do 

Plano Plurianual – Quadriênio 2018-2021, conforme edital de convocação. Em seguida, 

convidou todos para, de pé, ouvir o Hino Nacional. Logo após, Senhor Presidente: 

“votação de emendas”. Vereador Silvânio Aguiar Silva: “Senhor Presidente, eu gostaria 

de pedir um minuto de silêncio por ocasião da morte do senhor Benício, que faleceu 

vítima das chuvas aqui em Nova Lima e também por todas as vítimas de chuvas que a 

gente tem passado por Minas Gerais, por favor”. Senhor Presidente: “atendendo à 

solicitação   do   vereador   Silvânio   para   que   façamos   um   minuto   de silêncio em  
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homenagem aos mortos, devido a essa tragédia em relação às chuvas que caíram nos 

últimos dias na região metropolitana. Em votação, os vereadores que concordam 

permaneçam como estão. Aprovado, dez votos”. Decorrido o minuto de silêncio, Senhor 

Presidente: “conforme acordado, cada vereador fará a leitura das suas respectivas 

emendas. Em relação ao Projeto 1.850, vereador Álvaro Azevedo, o senhor tem emenda 

em relação a esse projeto? Vereador Tiago Tito?”. Vereador Tiago Almeida Tito: “boa 

noite a todos. O 1.850 é sobre? É a lei orçamentária?”. Senhor Presidente : “1.850 é a 

LOA, 1.851 a Subvenção, 1.852 é o PPA”. Vereador Tiago Almeida Tito: “Senhor 

Presidente, aquela vez o senhor tinha me pedido, uma emenda era minha e uma do 

senhor, nós tínhamos assinado juntos”. Senhor Presidente: “o senhor pode ler as duas, 

por favor”. Vereador Tiago Almeida Tito: “ótimo. Emendas ao Projeto de Lei nº 1.850, 

de autoria do prefeito municipal, que estima a receita e fixa a despesa do município para 

o exercício de 2020. Tiago Tito e Fausto Niquini, vereadores eleitos pelo povo, com 

assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 192 do Regimento Interno, 

propõem a seguinte emenda aditiva ao Projeto de Lei nº 1.850. Ficam priorizadas as 

emendas ao orçamento de 2019 do Município de Nova Lima: Dotação Orçamentária: 

Órgão 009 – Secretaria Municipal de Educação, unidade 006, código: 

12.365.0331.2281, conservação e reforma de creche escola/quadras (página 44/98) do 

anexo IV – Programa de Trabalho, órgãos, unidades, subunidades orçamentárias. 

Descrição da emenda: Ficam priorizados os recursos para a manutenção, conservação 

e/ou   reforma   da   Creche   Menino   Jesus.  Valor: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais).  
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Câmara Municipal, 03 de dezembro. Não vou ler a justificativa porque eu acho que não 

cabe. Então, são cinquenta mil à Creche Menino Jesus. Essa é a primeira. Você vai 

votar todas?”. Senhor Presidente: “uma por uma. Em discussão, em votação a emenda 

dos vereadores Tiago Tito e Fausto Niquini. Vereadores que concordam permaneçam 

como estão. Aprovado, nove votos. Segunda emenda”. Vereadores que votaram a favor 

da emenda: Alessandro Luiz Bonifácio, Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo, 

Ederson Sebastião Pinto, Flávio de Almeida, José Carlos de Oliveira, José Guedes, 

Silvânio Aguiar Silva, Tiago Almeida Tito e Wesley de Jesus Silva. Vereador Tiago 

Almeida Tito: “a segunda, a dotação é a mesma, gente. Ficam priorizados os recursos 

para realização da revitalização da Escola Florie Wanderley Dias, situada no Bairro 

Cabeceiras. Valor: R$100.000,00 (Cem mil reais)”. Autoria do vereador Fausto 

Niquini”. Senhor Presidente: “em discussão, em votação a emenda dos vereadores 

Fausto Niquini e Tiago Tito. Vereadores que concordam permaneçam como estão. 

Aprovado, nove votos. Vereadores que votaram a favor da emenda: Alessandro Luiz 

Bonifácio, Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo, Ederson Sebastião Pinto, Flávio de 

Almeida, José Carlos de Oliveira, José Guedes, Silvânio Aguiar Silva, Tiago Almeida 

Tito e Wesley de Jesus Silva. Senhor Presidente: “mais alguma emenda? Vereador 

Silvânio Aguiar, o senhor tem alguma emenda ao Projeto 1.850?”. Vereador Silvânio 

Aguiar Silva: “tenho emenda, Senhor Presidente”. Senhor Presidente: “por favor, faça a 

leitura”. Vereador Silvânio Aguiar Silva: “Emendas ao Projeto de Lei 1.850 de outubro 

de   2019 – Lei Orçamentária Anual, onde estima a receita e fixa a despesa do município  
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de Nova Lima para o exercício de 2020. O vereador que subscreve, com assento nesta 

Casa Legislativa, nos termos do artigo 192 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, propõe as seguintes emendas ao Projeto de Lei nº 1.850/2019. Ficam 

priorizadas as emendas à Lei Orçamentária Anual do exercício de 2020 do município de 

Nova Lima assim discriminadas. Observação: Todas as emendas descritas abaixo estão 

direcionadas ao anexo VI (programa de trabalho com Órgãos, unidade e subunidades 

orçamentárias) da respectiva lei. Para os casos onde não foram identificadas dotações 

orçamentárias, a mesma deverá ser definida pelo Poder Executivo Municipal através de 

transferência, remanejamento ou anulação. Para os casos onde a dotação orçamentária 

não possuir orçamento suficiente, o Poder Executivo Municipal deverá fazer 

transferência ou remanejamento. Emendas: 1. Prioriza-se conforme dotação 

referenciada a regularização fundiária dos moradores do Bairro Honório Bicalho, Rua 

Andrada. Bairro Nova Suíça, Rua Espírito Santo e Rua Luís Seabra Sobrinho (na área 

de ocupação). Dotação: Órgão 19, Unidade 002, Código 16.482.0441.2243 Manutenção 

da Gestão da Regularização Fundiária. 2. Prioriza-se conforme dotação referenciada a 

construção de passarela no Bairro Vila Industrial na MG 030, próximo à Rua Lúcio 

Bertoldo, em frente à antiga Empresa Enalter. Dotação: Órgão 16, Unidade 002, Código 

26.782.0631.1032 - Construção/ampliação de estradas, viadutos, pontes, passarelas e 

trevos. 3. Prioriza-se conforme dotação referenciada a melhoria da ETE localizada no 

Bairro Boa Vista. Valor: R$ 120.000,00. Dotação: Órgão 16, Unidade 002, Código 

17.512.0471.1027 -   Construção/ampliação   das   redes   de águas pluviais e sistema de  
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esgotamento. 4. Fica autorizada a canalização de esgoto no final da Rua Luiza Lucinda 

entre os números 274 ao 700 no Bairro José de Almeida. Dotação: Órgão 16, Unidade 

002, Código 17.512.0471.1027 - Construção/ampliação das redes de águas pluviais e 

sistema de esgotamento. 5. Prioriza-se conforme dotação referenciada a aquisição e 

instalação de aparelhos de ginástica para fins de construção de academia ao ar livre na 

Praça do Bairro Nossa Senhora de Fátima, na Rua Rio Tietê, também conhecida como 

Praça José de Matos Pena. Valor: R$ 20.000,00. Dotação: Órgão 11, Unidade 004, 

Código 27.812.0661.2150 - Manutenção/Reformas de estádios, campos, quadras, 

ginásios poliesportivos, academia ar livre e demais áreas de lazer. 6. Prioriza-se 

conforme dotação referenciada a construção de quadra poliesportiva com alambrados e 

vestiário no Bairro Parque Aurilândia, localizada na Travessa Geovane Nazaret 

Santiago. Valor: R$ 200.000,00. Dotação: Órgão 11, Unidade 004, Código 

27.812.0661.2150 - Manutenção/Reformas de estádios, campos, quadras, ginásios 

poliesportivos, academia ao ar livre e demais áreas de lazer. 7. Prioriza-se conforme 

dotação referenciada a reforma da quadra do Bairro Nossa Senhora de Fátima localizada 

entre as Ruas Nossa Senhora de Fátima e na Rua Rio Tietê. Valor: R$ 50.000,00. 

Dotação: Órgão 11, Unidade 004, Código 27.812.0661.2150 - Manutenção/Reformas de 

estádios, campos, quadras, ginásios poliesportivos, academia ao ar livre e demais áreas 

de lazer. 8. Prioriza-se conforme dotação referenciada a colocação de postes de energia 

elétrica na Rua Espírito Santo em toda sua extensão, no Bairro Nova Suíça. Valor:      

R$ 20.000,00.     Dotação:     Órgão   06,   Unidade   001,   Código   15.452.0411.2059 –  
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Manutenção da iluminação pública. 9. Prioriza-se conforme dotação referenciada a 

Extensão de Iluminação Pública na Rua Rio Solimões, nas proximidades do número 33, 

com entroncamento a Rua Rio das Velhas. Valor R$ 80.000,00. Dotação: Órgão 06, 

Unidade 001, Código 15.452.0411.2059 - Manutenção da iluminação pública.            

10. Prioriza-se conforme dotação referenciada construção de via pública na Rua Rio 

Solimões, nas proximidades do número 33, com entroncamento a Rua Rio das Velhas. 

Valor: R$ 300.000,00. Dotação: Órgão 06, Unidade 002, Código 04.122.0032.2061 - 

Manutenção do departamento de expansão urbana. 11. Prioriza-se conforme dotação 

referenciada a construção de rede pluvial, rede de esgoto e calçamentos, construção de 

passeios, colocação de postes de energia elétrica para iluminação, na Travessa São 

Lourenço no Bairro Fazenda do Benito e Travessa Uberlândia no Bairro Nossa Senhora 

de Fátima. Valor: R$ 300.000,00. Órgão 06, Unidade 001, Código 15.452.0411.2059 - 

Manutenção da iluminação pública. Dotação: Órgão 16, Unidade 002, Código 

17.512.0471.1027 - Construção/ampliação das redes de águas pluviais e sistema de 

esgotamento. 12. Prioriza-se conforme dotação referenciada a construção e reformas em 

toda rede pluvial e de esgotamento e colocação de Postes na Rua João Isnard do Bairro 

Honório Bicalho. Valor: R$ 120.000,00. Dotações: Órgão 06, Unidade 001, Código 

15.452.0411.2059 - Manutenção da iluminação pública. Órgão 16, Unidade 002, 

Código 17.512.0471.1027 - Construção/ampliação das redes de águas pluviais e sistema 

de esgotamento. 13. Prioriza-se conforme dotação referenciada a construção de rede 

pluvial,   rede   de   esgoto,  pavimentação e colocação de postes de energia elétrica para  
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iluminação na Rua da Torre, no Bairro Galo. Valor: R$ 600.000,00. Dotações: Órgão 

06, Unidade 001, Código 15.452.0411.2059 - Manutenção da iluminação pública. 

Órgão 16, Unidade 002, Código 17.512.0471.1027 - Construção/ampliação das redes de 

águas pluviais e sistema de esgotamento. 14. Prioriza-se conforme dotação referenciada 

a Construção de Praça no Bairro Alto do Gaia, entre a Rua B e Avenida José Firmo dos 

Reis. Valor: R$ 20.000,00. Dotação: Órgão 16, Unidade 002, Código 15.452.0411.2213 

- Manutenção e reformas de prédios públicos e praças. 15. Prioriza-se conforme dotação 

referenciada a construção de passeio na Rodovia MG 030, entre o Trevo do 

Supermercado BH e a Rua Rio Potegi. Valor: R$ 100.000,00. Dotação: Órgão 16, 

Unidade 002, Código 26.782.0631.1032 - Construção/ampliação de estradas, viadutos, 

pontes, passarelas e trevos. 16. Fica priorizada a melhoria/revitalização em toda 

extensão da Avenida Professor Aldo Zanini. Valor: R$ 5.000.000,00. Dotação a ser 

definida pelo poder Executivo Municipal. 17. Prioriza-se conforme dotação referenciada 

a construção de quadra poliesportiva no Bairro Paulo Gaetani. Valor: 150.000,00. 

Dotação: Órgão 11, Unidade 004, Código 27.812.0661.2150 - Manutenção/Reformas de 

estádios, campos, quadras, ginásios poliesportivos, academia ao ar livre e demais áreas 

de lazer. 18. Prioriza-se conforme dotação referenciada a reforma do poliesportivo 

localizado entre os Bairros Cristais, Chácara dos Cristais e Alvorada. Valor:                

R$ 200.000,00. Dotação: Órgão 11, Unidade 004, Código 27.812.0661.2150 - 

Manutenção/Reformas de estádios, campos, quadras, ginásios poliesportivos, academia 

ao   ar   livre  e   demais áreas de lazer. 19. Fica autorizado o recapeamento asfáltico das  
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Ruas dos Bairros Nova Suíça, Honório Bicalho, Chácara Bom Retiro, Nossa Senhora de 

Fátima e José de Almeida. Dotação a ser definida pelo Poder Executivo Municipal. 20. 

Fica priorizada a construção do Posto de Saúde do Bairro Boa Vista. Valor:                  

R$ 500.000,00. Dotação: Órgão 12, Unidade 002, Código 10.301.0212.2157 - 

Manutenção do departamento de atenção básica. 21. Fica priorizada verba para Escola 

de Samba Unidos do Rosário, para realização do carnaval 2020. Valor: R$ 50.000,00. 

Dotação: Órgão 10, Unidade 003, Código 13.122.0381.2320 - Manutenção do 

Departamento de eventos e ações culturais. Justificativa: De acordo com o Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, no seu art. 45, inciso II, compete aos vereadores 

examinar com afinco e apreço os projetos que foram enviados para discussão e 

apreciação plenária. A Lei Orçamentária Anual trata-se de um importante instrumento 

de planejamento das ações a serem realizadas e implantadas pelo município, que visa 

atender os vários serviços essenciais à população. Visa por oportuno instrumentalizar as 

diretrizes constantes na LDO de forma a efetivar o planejamento e equilíbrio na gestão 

pública, de acordo com o estabelecido na lei de responsabilidade fiscal. Neste sentido, 

busca-se com as referidas emendas, abranger aos anseios da população nova-limense de 

forma a contemplar ações tão esperadas pelas comunidades. Nova Lima, 12 de 

dezembro de 2019. Assinou o vereador Silvânio Aguiar, Partido Solidariedade”. Senhor 

Presidente: “em discussão as emendas apresentadas pelo vereador Silvânio Aguiar, em 

votação. Os vereadores que concordam com as emendas do vereador Silvânio Aguiar 

permaneçam   como   estão. Cinco votos contrários, quatro votos favoráveis, as emendas  
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foram rejeitadas”. Vereadores que votaram contra a emenda: Alessandro Luiz 

Bonifácio, Ederson Sebastião Pinto, José Carlos de Oliveira, José Guedes e Wesley de 

Jesus Silva. Vereadores que votaram a favor da emenda: Álvaro Alonso Perez Morais 

de Azevedo, Flávio de Almeida, Silvânio Aguiar Silva e Tiago Almeida Tito. Senhor 

Presidente: “vereador Soldado Flávio, o senhor tem alguma emenda em relação ao 

Projeto 1.850?”. Vereador Flávio de Almeida: “vou retirar a emenda para eu não cansar 

o pessoal de levantar”. Senhor Presidente: “vereador Wesley de Jesus, o senhor tem 

alguma emenda em relação ao Projeto 1.850?”. Vereador Wesley de Jesus Silva: “eu 

tenho uma emenda que, inclusive, eu gostaria que Vossa Excelência constasse a 

assinatura do vereador Boi. Os vereadores que este subscrevem vêm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, ancorados nos artigos 139 e 140 da Lei Orgânica deste 

Município, promulgada em dezessete de março de 1990, apresentar a seguinte emenda 

ao Projeto de Lei Orçamentária Anual – Quadro das dotações por órgãos do governo e 

da administração. Altera o código 12 do quadro das dotações por órgãos do governo e 

da administração municipal de Nova Lima. Art. 1º. Altera a alocação de valores do 

código 12 do quadro das dotações por órgão do governo e da administração para o 

exercício de 2020, da forma que especifica a seguir: Código: 12.001.001 – Gabinete do 

Secretário: R$ 6.045.921,00 (seis milhões, quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e 

um reais). Código: 12.001.001.10.10.302.02122156 – Apoio à Fundação de 

Atendimento Especializado de Nova Lima – FAENOL: R$ 4.420.000,00 (quatro 

milhões,   quatrocentos   e  vinte mil reais). É retirar do gabinete do secretário seiscentos  
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mil e colocar na FAENOL, tendo em vista os trabalhos que eles têm feito lá com os 

ostomizados e outros serviços que eles ampliaram basicamente nesse ano”. Senhor 

Presidente: “em discussão a emenda do vereador Wesley de Jesus. Vereadores que 

concordam permaneçam como estão. Aprovado, nove votos”. Vereadores que votaram a 

favor da emenda: Alessandro Luiz Bonifácio, Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo, 

Ederson Sebastião Pinto, Flávio de Almeida, José Carlos de Oliveira, José Guedes, 

Silvânio Aguiar Silva, Tiago Almeida Tito e Wesley de Jesus Silva. Senhor Presidente: 

“vereador José Guedes, o senhor tem alguma emenda? Vereador Kim? Vereador 

Coxinha? Por deliberação plenária, coloco em primeira votação o Projeto de Lei 

Substitutivo nº 1.850/2019, juntamente com as emendas aprovadas. Em discussão, 

vereadores que concordam permaneçam como estão. Aprovado, nove votos. Por 

deliberação plenária, coloco o Projeto de Lei Substitutivo nº 1.850/2019 em segunda e 

última votação, respeitando as emendas aprovadas. Em discussão, em votação. 

Vereadores que concordam permaneçam como estão. Aprovado, nove votos. 

Encaminho o Projeto de Lei Substitutivo nº 1.850/2019 à sanção. Vereadores que 

votaram a favor do projeto nas duas votações: Alessandro Luiz Bonifácio, Álvaro 

Alonso Perez Morais de Azevedo, Ederson Sebastião Pinto, Flávio de Almeida, José 

Carlos de Oliveira, José Guedes, Silvânio Aguiar Silva, Tiago Almeida Tito e Wesley 

de Jesus Silva. Senhor Presidente: “Projeto de Lei nº 1.851/2019, autoria do Poder 

Executivo, que autoriza a concessão de subvenções sociais, contribuições e auxílios 

financeiros   no   exercício   de   2020.  Vereador Álvaro Azevedo, o senhor tem alguma  
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emenda em relação a esse projeto?”. Vereador Álvaro Alonso Perez Morais de 

Azevedo: “eu tenho uma”. Senhor Presidente: “leitura, por favor”. Vereador Álvaro 

Alonso Perez Morais de Azevedo: “Emenda modificativa ao Projeto de Lei 1.851/2019. 

Art. 1º. Fica acrescida ao rol das subvenções sociais, contribuições e auxílios 

financeiros previstos no artigo primeiro do Projeto de Lei nº 1.851/2019 a seguinte 

subvenção social: Associação dos Bombeiros Civis de Nova Lima e Região, noventa 

mil reais. Só essa, Presidente”. Senhor Presidente: “em discussão, em votação a emenda 

apresentada pelo vereador Álvaro Azevedo. Vereadores que concordam permaneçam 

como estão. Aprovado, nove votos. Vereadores que votaram a favor da emenda: 

Alessandro Luiz Bonifácio, Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo, Ederson 

Sebastião Pinto, Flávio de Almeida, José Carlos de Oliveira, José Guedes, Silvânio 

Aguiar Silva, Tiago Almeida Tito e Wesley de Jesus Silva. Senhor Presidente: “Tiago 

Tito, o senhor tem alguma?”. Vereador Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo: “tem 

uma da Casa”. Vereador Tiago Almeida Tito: “na verdade é da Casa, que ele pode ler, 

que é a do Hospital Nossa Senhora de Lourdes”. Vereador Álvaro Alonso Perez Morais 

de Azevedo: “Fica alterado, através da suplementação do valor de quatro milhões o 

seguinte auxílio, contribuição e/ou subvenção social constante do quadro já existente no 

artigo primeiro do mencionado Projeto de Lei. Apoio para a Fundação Hospitalar Nossa 

Senhora de Lourdes (Hospital Nossa Senhora de Lourdes): R$ 16.000.000,00 (dezesseis 

milhões de reais), sendo a diferença ora imposta originária das seguintes rubricas e 

dotações:   Órgão   13 –   Secretaria  Municipal de Meio Ambiente, unidade 002, código  
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18.122.0501.2175, remanejo do valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) – página 

59/98 do Anexo VI – Programa de Trabalho, órgãos, unidades, subunidades 

orçamentárias. Órgão 12 – Secretaria Municipal de Saúde, unidade 002, código 

10.301.0212.2157, remanejo do valor de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) – 

página 56/98 do Anexo VI – Programa de Trabalho, órgãos, unidades, subunidades 

orçamentárias. Órgão 12 – Secretaria Municipal de Saúde, unidade 002, código 

10.302.0212.2161, remanejo do valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) – página 

56/98 do Anexo VI – Programa de Trabalho, órgãos, unidades, subunidades 

orçamentárias. Essa emenda, Presidente, portanto, é assinada...”. Senhor Presidente: 

“por todos os vereadores”. Vereador Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo: “é uma 

emenda da Casa”. Senhor Presidente: “então está aprovada por unanimidade. 

Vereadores que votaram a favor da emenda: Alessandro Luiz Bonifácio, Álvaro Alonso 

Perez Morais de Azevedo, Ederson Sebastião Pinto, Flávio de Almeida, José Carlos de 

Oliveira, José Guedes, Silvânio Aguiar Silva, Tiago Almeida Tito e Wesley de Jesus 

Silva. Senhor Presidente: “vereador Silvânio Aguiar, o senhor tem alguma emenda 

relativa ao Projeto 1.851?”. Vereador Silvânio Aguiar Silva: “Senhor Presidente, eu 

tenho uma emenda que está aqui nessas emendas, que ela cabe no 1.851, mas eu não 

vou atropelar a Mesa Diretora porque eu não fiz essa emenda antes, então, é lógico e 

evidente que eu não vou fazer isso”. Senhor Presidente: “Soldado Flávio, vereador 

Wesley”. Vereador Wesley de Jesus Silva: “eu gostaria, inclusive, de sugerir para a 

Casa, se quiser sair em nome da Casa, não tem problema, que é assinada por mim, Boi e  
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Alessandro Coxinha. São as mesmas emendas do ano passado, permitindo ao prefeito 

fazer subvenções sociais para instituições. Eu, como líder comunitário que sou, sei dos 

anseios das comunidades, das associações de bairro, das instituições, é para facilitar. 

Vejo, hoje, por exemplo, você tem lá... Não estou fazendo crítica à instituição aqui, 

estou longe disso, mas nós temos dois trabalhos sendo feitos no município hoje pela 

Casa de Cidadania, Casa de Acolhida da Mulher, que são feitos por instituições que são 

de fora de Nova Lima, sendo que se as instituições estivessem dentro da lei de 

subvenção, automaticamente ela tem um passo à frente de qualquer instituição do 

Brasil. Então, se a Casa quiser, se os nobres colegas assim entenderem, tem aqui todas 

as mesmas instituições do ano passado, com os mesmos valores. Eu gostaria que Vossa 

Excelência consultasse os vereadores se quisesse sair pela Casa”. Vereador Silvânio 

Aguiar Silva: “Senhor Presidente, o senhor me permite um aparte na fala do vereador 

Wesley? Vereador, dentro dessa emenda que o senhor colocou, o senhor colocou a 

escola... Porque no ano passado nós colocamos de última hora, inclusive, a Escola de 

Samba Unidos do Rosário, valor de cinquenta mil reais”. Vereador Wesley de Jesus 

Silva: “tem”. Vereador Silvânio Aguiar Silva: “tem?”. Vereador Wesley de Jesus Silva: 

“é a mesma emenda”. Vereador Silvânio Aguiar Silva: “pois é, mas...”. Vereador 

Wesley de Jesus Silva: “deixe-me ver aqui. Nós temos a Corporação Musical Sagrado 

Coração de Jesus, Projeto Artes Cênicas Visuais. Eu mantive essas primeiras até o 

quinze o mesmo da subvenção normal, o dezesseis é o 13º Grupamento de Escoteiros, 

30.000,00.   A. E.  Bola de Fogo, 30.000,00. Acadêmico, 30.000,00. Aliados, 30.000,00.  
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Eu vou ler todos que dão 30.000,00: Alto do Gaia, Artes das Ruas, Projeto Asas, 

Associação Alto do Gaia, Associação Amali, Associação Amigos da Chácara dos 

Cristais, Associação Artesãos das Cabeceiras, Associação Bairro Jardim Serrano, 

Associação Boa Vista e Banqueta do Bananal, Associação Casa Rosal, o valor é 

100.000,00, Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Jardim Canadá, 

Associação Comunitária Alvorada e Parque Santo Antônio, Associação Comunitária 

Amigos do Matadouro, Associação Comunitária Bairro Balneário Água Limpa, 

Associação Comunitária Bairro Cabeceiras, Associação Comunitária Bairro Cristais, 

Associação Comunitária Bairro Mina D’água, Associação Comunitária Bairro Paulo 

Gaetani, Associação Comunitária Bairro Santa Rita, Associação Comunitária Bela 

Vista, Associação Comunitária Campo do Pires, Associação Comunitária Chácara Bom 

Retiro, Associação Comunitária do Bairro Cariocas, Associação Comunitária do Bairro 

Parque Aurilândia, Associação Comunitária Estoril II, Associação Comunitária Fazenda 

do Benito, Associação Comunitária Jardim das Américas, Associação Comunitária 

Jardim Petrópolis, Associação Comunitária José de Almeida, Associação Comunitária 

Monte Castelo e Vila Marize, Associação Comunitária Moradores Areião do 

Matadouro, Associação Comunitária Nossa Senhora de Fátima, Associação 

Comunitária Rosário, Associação Comunitária Santa Cruz, Associação Comunitária 

Vila Operária, Associação Comunitária Vila Passos, Associação Comunitária Vila São 

Luiz, Associação Cultural e Capoeira Belas Artes das Gerais, Associação de Moradores 

do   Vale   Do   Sol, Associação do Bairro Balneário Água Limpa, Associação do Bairro  
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Bela Fama, Associação do Bairro Mingu, Associação do Bairro Oswaldo Barbosa Pena, 

Associação dos Aposentados e Pensionistas de Nova Lima, que é 100.000,00, um valor 

diferenciado, 200.000,00 para a Associação dos Catadores de Papeis (Vila Industrial), 

Associação dos Condomínios Horizontais, 30.000,00, Associação dos Condomínios 

Horizontais - Espaço Social Transformar, Associação dos Corredores de Cavalhada de 

São José Operário, Associação dos Feirantes da Sexta na Feira, Associação dos 

Moradores da Rua Nova, Associação dos Moradores de Honório Bicalho, Associação 

dos Moradores de Macacos, Associação dos Moradores do Bairro Bom Jardim, 

Associação dos Moradores do Galo, Associação dos Moradores do Nova Suíça, 

Associação dos Moradores do Residencial Chácara Belarmino, Associação dos 

Servidores Públicos de Nova Lima, um milhão e meio, Associação Edificando Vidas, 

30.000,00, Associação Ferrulha Futsal Clube, 30.000,00, volta aos 30.000,00 de novo, 

Associação Mão e Coração, Associação Mundial de Apoio, Associação Negros em 

Movimento, Associação Olaria Retiro, Associação Residencial Ivahy Palhares (Fazenda 

do Benito), Associação Turma do Bem, Associação União Municipal das Associações 

de Bairro de Nova, Associação Vale da Esperança, Barra do Céu Futebol Clube, Bom 

Retiro Esporte Clube, Brasileirinho Futebol Clube, Canto do Rio Futebol Clube, Casa 

Assistencial Sara Couto, Centro de Assistência Social Edificando, que muda para 

100.000,00 e a Sara Couto para 50.000,00, Congado, Continental Futebol Clube,  

Cosmos Esporte Clube, Creche Comunitária São Judas Tadeu, que vai para 200.000,00, 

Cruzeiro   Futebol   Clube, Esperança Futebol Clube, Esporte Clube Morro Velho, Feira  
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Gentileza, França Futebol Clube, Grupo Capoeira das Artes Gerais - Popeye Capoeira 

Team, Grupo Escoteiro Expedicionário Assumpção, Guarda Nossa Senhora Aparecida 

Maria Cândida, Guarda Nossa Senhora do Rosário, Independente Futebol Clube, 

Internacional Futebol Clube, Juventus Futebol Clube, Matadouro Futebol Clube, 

Montanhês Sport Clube, Movimento Negro Ébano, Nacional Futebol Clube, Náutico 

Esporte Clube, Nova Suíça Futebol Clube, Novo Horizonte Futebol Clube, Núcleo de 

Atendimento a Toxicômanos – NAT, Palmeira Futebol Clube, Planalto Futebol Clube, 

Portuguesa Futebol Clube, Projeto Oficial Crianças – POC, Resplendor Futebol Clube, 

Rosário Esporte Clube, Santa Cruz Futebol Clube, Sport Clube Libris, Sport Clube 

Olaria, Terra Dourada Esporte Clube, União Canadense Futebol Clube, União 

Sociedade Esportiva, Unidos Santa Rita Futebol Clube, Vale da Esperança Futebol 

Clube, Vila Rica Futebol Clube e Associação Esporte Clube, que é 100.000,00. É a essa 

emenda, isso facilita, faz a nossa função, que é a função de dar um diferencial para essas 

instituições. Não quer dizer, gente, que as instituições vão receber, precisa de 

documento, precisa de projeto, precisa de execução, mas a nossa parte, pelo menos, a 

gente tentou viabilizar e dar um caráter diferenciado para elas”. Vereador Silvânio 

Aguiar Silva: “vereador, o senhor me dá um aparte?”. Vereador Wesley de Jesus Silva: 

“fica à vontade”. Vereador Silvânio Aguiar Silva: “eu gostaria de solicitar ao senhor, 

como a emenda vai sair pela Casa e como contemplou praticamente todas, eu acho que 

o senhor foi cuidadoso, mais uma vez, ao contemplar praticamente todas, quase todas as 

entidades do município, que acrescentasse a Escola de Samba Unidos do Rosário, se me  
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permite”. Vereador Wesley de Jesus Silva: “sim, permito. E se o Presidente assim 

permitir, faltou uma outra instituição aqui, que eu tinha esquecido e não cabia mais 

emenda, que é o Pró-Reis”. Vereador Silvânio Aguiar Silva: “sim, é importantíssimo”. 

Vereador Wesley de Jesus Silva: “que é importante, faz um bom trabalho e, hoje, o Pró-

Reis tem um convênio com o poder público, que parece que é de trinta e cinco mil reais 

por mês. Então, o Pró-Reis tinha que entrar aqui com quatrocentos mil reais, porque nos 

próximos, até onde eu sei, ele vai ter que fazer um chamamento público. E fazendo o 

chamamento público, nós temos visto que as associações, as instituições de Nova Lima 

têm perdido esses chamamentos. Pode ver a Casa da Cidadania, na qual a instituição 

que está lá não é uma instituição de Nova Lima, é uma instituição de Belo Horizonte, 

volto a ressaltar, não tenho críticas a fazer à administração da instituição, não estou 

fazendo críticas à instituição. A ponderação que eu estou fazendo é tentar buscar, 

agraciar e contemplar instituições que são históricas na cidade e que fazem um trabalho 

bonito. Todo mundo sabe da ligação que eu tenho com a Casa Rosal, é onde eu já fiz 

vários trabalhos também, jurídicos na verdade, e ver essas instituições se perdendo por 

vários motivos e um deles é essa ampla concorrência, de fato, me deixa insatisfeito, 

ainda mais sabendo que eu segui carreira política iniciada dentro de instituições sociais 

do terceiro setor”. Vereador Tiago Almeida Tito: “Senhor Presidente, pela ordem. É só 

porque eu acho que estou na dúvida, o Diego podia confirmar para a gente. Eu vi que 

ele leu da Associação dos Servidores Públicos, eu acho que no projeto original ela já 

veio   uma   emenda e eu acho que ela vai ficar conflitante”. Senhor Presidente: “o valor  
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não foi diferente não? Porque ele falou de um milhão e meio”. Vereador Tiago Almeida 

Tito: “pois é, isso que tem que confirmar, porque eu acho que ela já veio garantida aí”. 

Vereador Wesley de Jesus Silva: “no original não veio, isso foi até...”. Vereador Tiago 

Almeida Tito: “porque sempre a Associação dos Servidores Públicos vinha na lei de 

subvenções, no corpo da lei, naquela tabela. Não pôs não? Então está ok. Então, 

incluiu”. Senhor Presidente: “atendendo à solicitação do vereador Wesley de Jesus para 

que essa emenda saia em nome da Casa”. Vereador Wesley de Jesus Silva: “incluindo 

essa...”. Vereador Silvânio Aguiar Silva: “as duas emendas”. Senhor Presidente: “os 

vereadores que concordam que faça a inclusão dessa emenda, sugestão do vereador 

Silvânio Aguiar”. Vereador Wesley de Jesus Silva: “tem que fazer o aumento do valor 

da Unidos do Rosário”. Senhor Presidente: “aprovado por unanimidade”. Vereadores 

que votaram a favor da emenda: Alessandro Luiz Bonifácio, Álvaro Alonso Perez 

Morais de Azevedo, Ederson Sebastião Pinto, Flávio de Almeida, José Carlos de 

Oliveira, José Guedes, Silvânio Aguiar Silva, Tiago Almeida Tito e Wesley de Jesus 

Silva. Vereador Silvânio Aguiar Silva: “Unidos do Rosário, cinquenta mil reais”. 

Vereador Wesley de Jesus Silva: “cinquenta mil e o outro são os quatrocentos mil do 

Pró-Reis”. Vereador Ederson Sebastião Pinto: “pela ordem, Presidente. Wesley”. 

Vereador Wesley de Jesus Silva: “eu posso enviar as correções para a Secretaria, 

Presidente?”. Senhor Presidente: “hein?”. Vereador Wesley de Jesus Silva: “encaminhar 

as correções dessas duas inclusões para a secretaria da Câmara”. Senhor Presidente: 

“sim,   sim”.   Vereador   Ederson   Sebastião   Pinto: “Wesley, ano passado eu coloquei  
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cinquenta mil para o time União Social Esporte, não sei se você leu aí, você leu?”. 

Senhor Presidente: “não leu não”. Vereador Ederson Sebastião Pinto: “eu gostaria que 

você colocasse para mim também União Social Esporte, do Bairro Bela Fama. Ano 

passado você tinha colocado”. Vereador Wesley de Jesus Silva: “Presidente”. Vereador 

Ederson Sebastião Pinto: “Presidente, eu queria pedir ao senhor permissão e aos 

vereadores”. Senhor Presidente: “consulto os vereadores sobre autorização da inclusão 

da emenda do vereador Kim do Gás. Como se chama?”. Vereador Ederson Sebastião 

Pinto: “União Social Esporte, do Bairro Bela Fama, que no ano passado tinha 

colocado”. Senhor Presidente: “vereadores que concordam permaneçam como estão. 

Aprovado por unanimidade”. Vereadores que votaram a favor da emenda: Alessandro 

Luiz Bonifácio, Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo, Ederson Sebastião Pinto, 

Flávio de Almeida, José Carlos de Oliveira, José Guedes, Silvânio Aguiar Silva, Tiago 

Almeida Tito e Wesley de Jesus Silva. Vereador José Geraldo Guedes: “Senhor 

Presidente. Wesley, você colocou a Escola de Samba Monte Castelo?”. Vereador 

Wesley de Jesus Silva: “não”. Vereador José Geraldo Guedes: “eu pediria, se possível, 

colocar a Monte Castelo, pelo fato de ser também uma escola tradicional em Nova 

Lima”. Senhor Presidente: “atendendo à solicitação do vereador José Guedes, os 

vereadores que concordam permaneçam como estão. Aprovada por unanimidade a 

inclusão também da Escola de Samba Monte Castelo. Vereadores que votaram a favor 

da emenda: Alessandro Luiz Bonifácio, Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo, 

Ederson   Sebastião   Pinto,   Flávio de   Almeida, José Carlos de Oliveira, José Guedes,  
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Silvânio Aguiar Silva, Tiago Almeida Tito e Wesley de Jesus Silva. Senhor Presidente: 

“por deliberação plenária, coloco o Projeto de Lei nº 1.851/2019 em primeira votação. 

Em discussão, com as emendas aprovadas”. Vereador José Geraldo Guedes: 

“Presidente, eu pediria para a Monte Castelo que a quantia fosse igual a do Rosário”. 

Senhor Presidente: “cinquenta mil reais. Vereadores que concordam permaneçam como 

estão. Aprovado por unanimidade, nove votos. Por deliberação plenária, coloco o 

Projeto de Lei nº 1.851/2019 em segunda e última votação, respeitando as emendas 

aprovadas, em discussão e votação. Vereadores que concordam permaneçam como 

estão. Aprovado, nove votos. Encaminho o Projeto de Lei nº 1.851/2019 à sanção. 

Vereadores que votaram a favor do projeto nas duas votações: Alessandro Luiz 

Bonifácio, Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo, Ederson Sebastião Pinto, Flávio de 

Almeida, José Carlos de Oliveira, José Guedes, Silvânio Aguiar Silva, Tiago Almeida 

Tito e Wesley de Jesus Silva. Senhor Presidente: “Projeto de Lei Substitutivo               

nº 1.852/2019, autoria do Poder Executivo, que “Autoriza a revisão do Plano Plurianual 

– Quadriênio 2018-2021. Lembrando que na reunião do último dia 17/12/2019 já 

ocorreu a primeira votação desse projeto, tendo favoráveis oito votos. Vereador Álvaro 

Azevedo, o senhor tem alguma emenda em relação a esse projeto do PPA?”. Vereador 

Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo: “na verdade, não existe nenhuma emenda a 

esse projeto, Presidente, de nenhum vereador”. Senhor Presidente: “nenhuma? Por 

deliberação plenária, coloco o Projeto de Lei Substitutivo nº 1.852/2019 em segunda e 

última   votação.   Em   discussão,  em votação, vereadores que concordam permaneçam  
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como estão. Aprovado, nove votos. Encaminho o Projeto de Lei Substitutivo                

nº 1.852/2019 à sanção. Vereadores que votaram a favor do projeto: Alessandro Luiz 

Bonifácio, Álvaro Alonso Perez Morais de Azevedo, Ederson Sebastião Pinto, Flávio de 

Almeida, José Carlos de Oliveira, José Guedes, Silvânio Aguiar Silva, Tiago Almeida 

Tito e Wesley de Jesus Silva. Senhor Presidente: “agradecemos a presença de todos e, 

sob a proteção de Deus, declaro encerrados os trabalhos. Boa noite a todos. Muito 

obrigado”.______________________________________________________________ 


